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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU

PROCESSO ADMINISTRATIVO

ORGÃO N.2

PMB-MA 1704001-2023-SEMDESTES
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PREFEITURA DE BURITICUPU

DISPENSA DE LICITAÇAO

ART. 24, INCISO X DA LEI FEDERAL 8.666/93
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NÚMERO:

043/2023-

SEMDESTES

OBJETO: Locação de ímóvel para Aluguel Social

CREDOR: DONATO UCHÔA PRADO
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURAMUNICIPALDE BURITICUPI)

TERMO DE ABERTURA DE PROCESSO

Em 17 de abril de 2023, procedeu-se a abertura do Processo

Administrativo 1704001-2023-SEMDESTES, dispensa de

licitação, que tem por objeto a locação de imóvel para aluguel

social, credor: DONATO UCHÔA PRADO. Com este fim e para

constar, eu, Midian da Silva Moraes, lavrei o presente termo que

vai por mim assinado.

Buriticupu - MA, 17 de abril de 2023.

Chefe da D'yisão de Arquivo.
Conservação de Documenios e Protocolo
Pot,ürÍ3P^ 1A-SÍ2Í121 -SEMAPLAN

Midian da Silva Moraes

Chefe da Divisão de Arquivo,

Conservação de

Documentos e Protocolo
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU

A ExcelentíssimoSenhora

Euzilene Gonçalves Lopes da Silva

Secretária Municipal de Desenvolvimento Social,
Trabalho e Economia Solidaria.

Assunto: Locação de imóvel para Benefício Eventual - Aluguel Social

Anexo ao presente estamos encaminhando documentos para locação de imóvel

aluguel social para moradia da família da Senhor(a) TANIA SILVA LIMA, certidão de

Nascimento n^ 059756822016-9 SSP/MA e CPF n“ 624.933.893-44, Vulnerabilidade

social, conforte consta do Relatório Social 53/2023-SEMUHAB.

para

Sem mais para o momento, e certo de que será atendido, reiteramos votos de estima

e apreço, e nos colocamos a disposição para quaisquer esclarecimentos.

Buriticupu - MA, 17 de abril de 2023.

i Torres^

ÇV.'

Secretáfiô^Mtfnròipál dè Habitação

Portaria n5022/2021



51f.'- S

iURlTlCUPU
feitura MÜNÍCIPAL'0

● sECRETAR'AMJS.CfA.-SHAer=,Ç...

relatório SOCÍâL 53/2023

Buriticupu/MA, -12 de abril de 2023

USÜÂR!0(A); Tania Silva Uma
; CPF; 624.933.893-44

i RQ: 059756822016-9
' IDADE; 22 anos ,

^ ENDEREÇO: Rua do Comercio, 65o
i ASSUNTO: Alugue! Social

5. Centro, Buriticupu/MA

r.^ Tânia Silva Uma, para construção e

ico da família, objetivando a inserção
ücíeo familiar em questão, é composto pela

realizada visita domiciliar à SFoi
da

análise do perfil socioeconòmico

suoracitada em aluguel social. O ^ . nn
Arthur Silva Lima. 06 anos, Elisa Thamila S. Lima, 05 anos

, Maríiia Isis Lima

n

usuária e 04 filhes,

diabetes), Wiilian Levi Silva Uma, 03 anos'diagnosticada com

Sousa. 1 ano.

A família não possui casa própria, reside em casa alugada, a mae
está desempregada, não tendo como custear o proprio

e a

única provedora do lar, e

aluguel soiicita o benefício de aiuguei social. A renda familiar provem
Programa do Governo Federal o Boisa Família, que possui smprestimo. e o va.or
recebido aufere o valor de R S440,00, insuficiente para garantir os mínimos
sociais.

do

Com relação à questão de moradia, a casa é construída de tijolos, coberto
de teihas piso de cimento, com revestimento, água canalizada, com 05 cômodos
(C2 quartos, 01 saia, 01 cozinha, 01 banheiro. O yaior do alugue! é de R$40a
00, não possuindo a supracitada, meios de custear o próprio aluguel.

expostas, conforme o art.
Decreto 6.307/07,

Diante das informações colhidas eParecer Soclsl

c direito è moradia, com fulcro no6" da CF/1983, qus rege
da famíUa ern aiuguei social, uma

resso esse parecer favorável a irsserçao

encontra em situaçâ-:-PC de risco e vulnerabilidade social. Ao
vez que a família se

esmo tempo

mantenha o comprorneíimeptc c

iiura Municipal de Buriticupu/MA que

30 aiuguei social da família,
em QU6 scíicílo

111

rõ.V>í.()00-CNl\::01.612.525/OÚÜl-40iCV.pU*:vlA. L,nioyo. Ccniro.\v. Casiclo Hr-imco.
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:te 08 (seis) meses a partir" de 01 maio de 2023. visto que. a famma se
-:ra srr estado de vülnerabiüdade sodai.

PR:

Franoilda

CRESS N‘ ,363^f- Reg/ao / <víA
Francilda Sousa Gomes

Sodal-CRESS N° 06318- 2° Região/MA
Secretaria Municipal de Habitação

Assistente

OiM) - CNPJ: «.'! .613.525 OOU1-40P n" 65;.siclo Branco. nU)90. Centro, Buriiicapu-M.V- C.● \
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU
SECRETARIA MUNICIPAL DE HABITARÃO

RELATÓRIO FOTOGRÁFICO

BENEFICIADA: Tania Silva Lima

End.: R. do Comércio, 665, Centro BuritIcupu/MA

CASA ALUGADA

Av. Ciislcln Brimco. nioyo. Ccnim. Burilicupu-MA. n" 65.393-000 - CNIM; Oi .612.525/0001-40
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU

SOLICITAÇÃO DE DOCUMENTOS

DISPENSA DE LICITAÇÃO

AO Sr. DONATO UCHÔA PRADO

CPF: 149.018.973-49

ENDEREÇO: Tv. do Comercio, SN, Centro,

Prezados Senhores,

Objetivando a locação de Imóvel para Aluguel Social, foi verificado que o situado na TV do

Comercio, N2 665, Centro, de propriedade/posse do sujeito em epígrafe, apresenta as condições

físicas e de localização ideais às necessidades da Secretaria Municipal de Desenvolvimento

Social, Trabalho e Economia Solidária, sendo assim, solicitamos, se for de interesse deste,

documentação abaixo para verificação das condições de habilitação e possível contratação:

a) Documento com foto

Prova de inscrição no Cadastro de Pessoa Física (C.P.F.);

Dados bancários (Banco/ n? Agencia / n^ conta);

Comprovante de Residência do Locador;

Comprovante de Residência do imóvel a ser locado;

Registro do Imóvel em órgão competente ou declaração de posse;

b)

c)

d)

e)

f)

Buriticupu - MA, 17 de abril de 2023.

F: C'--
7"'

;I.a

Euzilene Gonçalves Lopes da Silva

Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social,
Trabalho e Economia Solidaria
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Equatorial Maranhão Distribuidora de Energia S.A.
OoSOS, '^100 LaaarnenK Qu,la,--iínna. J.»í «< C*’»*.-- SisLaii- íií

CEP S5 0T0-300\!nsc. £s«Uíüd.'. l20.5fS.11-3\CNPJ: 06.272.T73/0Ki-8*

001692591Conta de Ensrgia Elét.ica[Nota fiscal (Série B

frtía Fatura 0202008001692591 \CFOP: 5258/AA

Instalação 4747402

8fiSi!8f?8Í

DONATO UCHOA PRADO
TV COMERCIO,665

CENTRO 65393-000 BURiTICUPU - MA
CPF: 149.018.973-49

I Coi;l3 Contfs:cV«ncinvenwConi I» '''is I

474740226/08/202008/2020

Pwa «enaíiTwoB. mfonue «s»'Kjinefo

DemoriStrativo do Faturamento
I Dados da Instalação
I Ciassificaçao: Restóencól Pleno - MONOFASICO
I N“ Parceiro de Negócio 4747402
1 Gaipo e SuDgrupo de Tensão: B/B1
Tipo de Tanfe; CCN'.^NCXDNAl. MONÔMIA
Faior de Potência: 0,00

Tensóo Nominal (V). 22C V
Unidade de leitura: BT12B006

N®fAedidcr. 11021598517

TARIFA VAU>R(RS}
1839

QU.VJTIOAOErORNFCIMENTO

Custo de disponiD.i.dade
0,29PIS
1,33COFINS

ITENS FINANCEIROS

Cip-lium PjS Pref f4unlc
Mutla

Cane<aJ MoneUns
Juros

1.18
I Datas 2,04

2,81Previsão prcxrrna leitura

18/09/2020

Apresentação

19/08/2020

Emissão 1.62

19,-08/2020 i
I

I informações dO consumo do mês + Tartfs sem Tributos

QtdeD«s |iResõlü^Xn«el|
2594.'15 !

Cita Leitura Atu»

I 19438/2020

i 'Ttonsãnle

J,00	

iDaia Lenura ArxeriM |
I 5fi'07r3Q?0
r

3C

r
Tarifa sem
Tributos

Consumo; Canal de Leitura i Leitura Anterior ; Leitura Atuai

I
19217

] ItJK':.0'drAl

t
I

1 I

I I
i

I

1

N

REAVISO DE

VENCIMENTO

1
I ■_j

Histórico do Consumo (kWh)

^ tmm2> C(vV«<4

57 U

Total a pagar: R$ 28,16
n

Ü_LI
Reaviso de vencimentoMAR A8R MM JUN JUL AGC

I
Mé a emòsAc ciafla corta f>Í^ ÍOi id&i‘í/Sctào 9 péçvnéfto 00(9} OaoiiM Amatny«a:

Mê&ANO VALOR

P3/202d 20.81

- ■ aéciOfa: *e IMa O n*o p«gam»7M C4 ÓSP9C020 mpSem* na

! I svyentjj ac fanvemr/iie a» aittiea. oe aeonio een a

1 j f?ENANe£1 474l/20IO»t ir2«.'«,&!W7/95wt4'{3.*K4«*C>
i 1 rinSP&SERASAssimjmeoiauMesLoRte. AJtRiaoi-v eiabeB(id

: I I zitaeeí. c«eo na/t uaeansie da ana'^ a (ohgafií teta eanydonada
'; 4 guOtçia dai ansf AAru >«nco&i di undade oantitniSçn.

; Informações de tributos Composição do Consumo (R$)

Compm
da

e.ise

J T,,ouio« de ddi,c
I ICMS

I PiS
j COFINS

OatnBulsie 1TrenimiMâo
Abeuots
0 31».

t.JOeiN

Ò47eSH

Valer

O.CC

0.2S

— t
Ci30 <,t« 7.»
20.51

20,51 i.32 Enear^oa PatCa em

S«ior4t» Seargia

~ T.ÍT~~t yfi~] I ' tA2 ’ 1 7.«8 i
T.nbutDft Ctftrw

Oasd Ja Untís ataiuado e it> fi-rgaa>aala Is), irtot Hiigit-ia »

Affánett da Atenoanamo da BquttotJt) U»ra.v<io mais pfátlrat p*r» nguitríúr a situtçdé.{Período Fiscal: 19/08/2020

Reservado ac Fisco Número do Programa Socia> rearas pera a «cecança di CIP oa cada
Rwniãpie «andido enEemokia ra an»
da aceaso pCCÉeo de Nta da Esusaral
Maiinnao

As
Níveis de Tensão Fornecido)

SlSt.4D»e.t7feTJ7C^i^SflC.lMP.6Efi3.540€ de iVOt«» p«91
T

3SÓ 2Zie ?y

! Informações para o efiente As Infnmaçdas lodra m «endintanlsa
aomaratás maliTirtni para a sua undade
Consumidora pedam sar oowas no asa da
Eduatonal Miiantiéo

As Intortnaçdas da tttJttçào dos
tndicadoies de Conanuídada e lurúies

Ajueávais podara
EguaConal Ma*ai«idm
i»>*»i.eoMOoni>st)anaajem.ar.

iir-.dsao u:cra a oania paga apos uvancánanorrHjtada 2%. jiaesda moca da 0.0333% ^ dia iconsarmaa
Lei lOsJS-oo; a auauaçio ir-snaisu ncrabaaano IGP M a sarara mduldos na prtxru taiura.

JM ISO» S»

Clianlss oj|ca .nduadoit-s padrdes da eenlnadade larhara
ado vidad^ daverSo racabar uma rorroansaçAo Snancaàa

I arava* da siaato suma Oe enarnia. ay.fcme aUíttci
I dtfirJdjs no TddJe Oí do PRODISTA-SEEl

‘croegar 9»nc t«H VenJe 2l.d7 ● 19.Ce

aar obhdaano ssada

£0010,-7 8 Reso>uçlu Nrr/nanva Anasl 5S1,'2C13 Ails 7* a 8° a sau dn>lo sodalar a qualquer Binpo a
EqUKhaial MaranNio o eamdmanK da coOranoa ralBdva da outes aar»^ coorados
dofflissOcOanovtjfdRua arma coOran;d Oca s«sv,çc« sanraiadoa RessaRs.«equaaforneamenoD03ari
snsuspnr.yicoso osvaiores letaiWiiesau: sav^dcdistríiuiteoaaanaij^naosa^davaliwnanta
W3«.

laosa. bara ooiro

|As inícrmafScs sobre uiyjii^oat de Lsneati&nio. lanias produlos. aerviças pmatados. vipuios a
'ú,<nrrnaçOcscornpiarnenlaresencorSrKT>-sii disponNeis pam a cunsJfta nas AgdnUas ca AiandimaAie a na
j a.-«u reservada uu omsurador no siic da õqualorH: Maanhdo.

I.

dea,«a»Al»riiir»»n.o 114
Atrain d» awsu,»

:i9^rarodu»«tM

0.>*T«M«4

i^ièeyre^€»õ9 9te*onet
em» e moveis, m Mgimcã »

MM.tfuCbftdi i9h.

Aoé^n MMmI «e bML
uurtai i€f

'br
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miaS. 001QQ.QQQ09 fi5t:>2R 57-1143 70046.075175 1 00QQ0Q000Q2816BANCO DO BRASiL

. PAfiiVEL PgePCTgWetALtlPMTE MQ ftAWeft (V9
'lEriCUUUC

EQttATQglAI aSAHaWHÃQ PISTBIH. PE ENgRgIA SU1_

I luvean DE aarsaSsciA

; ngQgflQftfloieaasas	
I ourrE«A

9tjn»ntmt	
Aa£Naa.‘cocKCoeeMEFciLR.oI aicrs..<Ac I «trcntNCiA

. rdu;non

0»7» ●●■ajcuss-viEKtoI Esnerieoociarüiin
■ PM	

I r.u<Êcie MOEDA

SATAOOCJMSWTO ALElTi I MUSSO HUUêtlO

, IwegTSIATOOAftOTS

VlLOn SOSUUENTC-

2BJ£. .
M oessorrto AdsTMíKro

■la/aay^ngn l.-ia418QC2u.

|qUANiisopoasw.o r.UAoe V«lOft

17 RS

IhFORAlAOOeS oe REaOSSABlUQAOe OO OeNEFlClArílO
PAGAVEL EM T^AS AS INStITUIçSeS BANCARIAS.
S.M CASO OS A^TRÁSO. MUITAS. jUROS E COrôfiÇAC SS.RiO CCSRACOS NA PROXIMa PíTIlPA. OUTRAS ccouçoea

COtASRCiO . 665. ● CENTRO BUMTICUPU WkLttr.● CSP. B53BKÍ0O-.VIA

,●) ourpos ACiiSsoidOd

1 .●> VALOR CeSAASO

Itü Ficha de Cotvipensãção
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Equatorial Maranhão Distribuidora de Enerqia S.A.
CNPJ: 06.272.793/0001-84 (Irsc.Esladjai. 120.Í ;5.11-3
Alameda A, Qtí SQS. n°100, Luteamentc Qiriandir^ha
Atos do Calhau ● Sâo Luís - MA CEP: 65 070-900

DAUA±aAicyL
uUUOUlI isr

Pégif« 1/1

s ' C-A

PtflAC Ttpe :t ►■orrBí'iníiiKi. MOfWr ASiCO

■^^lSJO^toI^>inalC'íCl 270 V L«A Aíiri 2<n y Lim Mm. J31 V

Cata das | Leitura Anterior. | Leitura Atual
Leilu.-as i 20/03/2023

N® de Dias Próxima Leitura

19/05/2023. NAUCi QUITERIO BATISTA PRADO

INSTALAÇÃO: 4749804
, C?F:—.215.13*-’*

TV COMERCIO 665 , CEP: 65393-000 CENTRO -
BURtTICUPU-MA

(
19/04/2023 30I

Parceiro d« Negócio
í?K*-ií1

m
4749804 I NOTA FISCAL N* 044719299 -SgRJE OOO

OATA DE EMISSÃO: 19/04/2023

Consulte pela Criave de Acsssoeni:

hRps/.dfe-portal.svrs.rs.gov.Of/TíFS&Consuila
chave de acesse:

H 212304062727S3000184660000447192992097857325Prottx»lo de autorizaçáo; 3212300010046532 -

20íí4i2023 às 12.'41:06

Conu Contrato

4749804 í:i I V11

Conta Ués Vancimentci Total a Pagar

04/2023 27/04/2023 R$135,62
X

Ib

INFORMACOES PARA o CLIENTE
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU

DESPACHO

A Comissão de Avaliação de Imóveis.

Nesta,

Anexo ao presente estamos encaminhando documentos para avaliação do imóvel da

Sra. DOIMATO UCHÔA PRADO, localizado na TV do Comercio, N- 665, Centro, para locação
de imóvel para moradia da família da Sr(a). TANIA SILVA LIMA, Vulnerabilidade social,

conforte consta do Relatório Social NS 53/2023-SEMUHAB.

Buriticupu - MA, 20 de abril de 2023

Atenciosamente,

rSlh
.ai

>'ia
Pui

Euzílene Gonçalves Lopes da Silva

Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social,
Trabalho e Economia Solidaria



estado do MARA?sHÃO
FREFEnVRA MUNICIPAL DE BURITICUPU/MA

GABINETE DO PREFEITO

CNPJ N2 01.612.525/0001-40

PORTARIA 005/2021, D£ 04 DE JANEIRO DE 2021.

DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DA SECRl
MUNICIPAL DE DESENTOLVIMENTO SOC.

TRABALHO, E ECONOMIA SOLIDÁRIA. E DÁ OUTRAS
PROVIDÉNCLíS.

RIA,/

/ r

O PREFEITO MUNICIPAL DE BURITÍCUPÜ - MA, no uso de suas

atribuições legais e nos termos do art. 89, II, "a", da Lei Orgânica Municipal de 15 d:

de 1997, pela presente.n/y

RESOLVE

.Alt.
o

Nomear a senhora EÜ2ILENE GONÇALVES LOPES DA S VA.

portadora do RG n° 036363592008-2 SSP/MA e CPF n° 626.539.113-53 , para ocupar o

cargo em comissão de SirCRETÁRIA MUNICIP.A.L I

DESENVOLVIMENTO SOCIAL, TR.ABALHO, E ECGNGMLá SGIIDÃRIÀ.

de nrovímento

-Art. 2° A presente Portaria entra em v :gor na oata de sua publicação.

An. 3° Revogam-se as disposições em contrário.

liSTRb-SE-

PÜBLIQUB-SE,

CLMPRA.-SE.

.BINI DO PREFEITO

MARANH.AO. em 04 de janeiro de 202i.

DE 3URITICÜPU. ESTA o

\
/

\
\:

V \

/V\

João Carlos llíxeira da Silva

Prefeito -^unicipal

.^ja Sio Raimundo, ns 01, C£P: S5.3S5-00C - Centre - Buriticijpu/MA
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU/MA

RUA SÃO RAIMUNDO, N" 01, CEP:65.393-000 - CENTRO - BURITICUPU/MA
CNPJ N° 01.612.525/0001-40

SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E URBANISMO

LAUDO DE VISTORIA DE IMÓVEL PARA FINS RESIDENCIAIS

Vistoria executada no imóvel sito à: Travessa do Comércio, N“ 665, Centro - Buriticupu-
Ma

O presente “Laudo de Vistoria” foi executado pela equipe de engenharia da Prefeitura
Municipal de Buriticupu-Ma. E o mesmo passa a ser parte integrante do contrato de
locação.

DATA DA VISTORIA: 20/04/2023, para todos os fms e efeitos de direito.

( ) bom (X) regularEstado do Imóvel:

( )excelente

( ) novo ( >) mau

Danos existentes: Indicar resumidamente com “X” apenas a situação: SIM ou NÀO.

01 - Salas, existem danos

02 - Banheiros, existem danos

03 - Cozinha, existem danos

04 - Outras dependências, existem danos

05 - Nas dependências externas, existem danos

(X) SIM

(X) SIM
(X) SIM

(X) SIM

(X) SIM

( ) NAO

( ) NÃO
( ) NÃO
( ) NÃO
{ ) NÃO

Descrição Geral:

INFORMAÇÃO COMPLEMENTAR

ESTADO GERAL DO IMÓVEL:

a) Tetos bons

b) Paredes boas

c) Portas boas

d) Janelas boas

(X) SIM
( )SIM

{ }SIM
{ )S1M

{ ) SIM

{ ) NAO

( ) NÃO
(X) NÃO
[X) NÃO
(X) NÃO



ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU/MA

RUA SÃO RAIMUNDO, N” 01, CEP:65.393~000 - CENTRO - BURITICUPU/MA
CNP.I N° 01.612.525/0001-40

e) Pintura em bom estado de conservação.

Descrição Geral

RELAÇAO DO ESTADO DE CADA COMPARTIMENTO:

SALAS: Em estado regular.
Piso: não possui.

Porta, janela, rodapé: em estado regular.
Pintura: em estado regular.

QUARTOS: em estado regular.

Piso: não possui.
Porta: em estado regular.
Pintura: em mau estado.

COZINHA: em estado regular.
Piso: não possui.

Torneira: em estado regular.
Portas: não possui.

BANHEIRO SOCIAL: em estado regular.
Azulejo: não possui.

Piso: cerâmica, não possui.

Pia, descarga, vaso sanitário: em estado regular.
Porta: em estado regular.

Chuveiro: em estado regular.

ÁREA DE SERVIÇO/ÁREA EXTERNA: em estado regular de conservação e
funcionamento.

O IMÓVEL AVALIADO POSSUI 5 CÔMODOS, SENDO: 1 SALA, 2 QUARTOS, 1
COZINHA E I BANHEIRO. TODOS OS CÔMODOS ENCONTRAM SE EM

ESTADO REGULAR DE CONSERVAÇÃO. CONTUDO A VALOR DE ALUGUEL
AVALIADO DESTE IMÓVEL É DE R$ 400,00 (QUATROCENTOS REAIS).
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE RURITICUPU/MA

RUA SÃO RAIMUNDO, N° 01, CEP:65.393-000 - CENTRO - BURITICUPU/MA
CNPJ N° 01.612.525/0001-40

A-

O presente laudo e o relatório fotográfico em anexo deste laudo, são partes integrantes do
Contrato de Locação firmado entre as partes contratantes.

BURITICUPU-MA, 20 de abril de 2023

PROFISSIONAL RESPONSÁVEL PELA VISTORIA

Ellen Kallmna Mourú IL.. j
, Engenheira CiVii

ELLEN KALLWANA MOURA VIEIRA

ENGENHEIRA CIVIL

CREA-MA 111979082-4
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU/MA

RUA SÃO RAIMUNDO, N'> Oi, CEP:65.393-000 - CENTRO - BURITICUPU/MA
CNP.IN° 01.612.525/0001-40

RELATÓRIO FOTOGRÁFICO

● íSS'íi'

QUARTO
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE HURITICUPU/MA

RUA SÃO RAIMUNDO, N" Oi, CEP:65.393-000 - CENTRO - JWRITICUPU/MA
CNPJ N^ 01.612.525/0001-40

V X
●V ’

I ●J

COZINHA

BANHEIRO

JIaPU^



ESTADO OO MARANHÃO

PREFEITURA MUNiCiPAL DE BURiTlCUPÜ
SECRETARIA MUWiCyAL Cg ADMINISTRAÇÃO £ PLANEJAMENTO^

PORTARIA DE N“ 188/2021- SEMaPLAN

Adoimistrativa páraCria Comissão

proceder è avaliação das condiçõ^ de
conservação e preço de mercado para
locada e venda de imóveis pelo Município
de Buriticupu- MA para funcionamento
de órgãos e s^res ligados a Prefeitura
Municipal de Buriíicupu, designa seus
membros e dá outras providências.

admimstbaçâo
■í.

E
^^aCIPAL m

râõ^oafeEidos;

O Ri

f ÉSTAPO no uso de suasPLANEJAMENTO ©E; j

airibuições legais e^s

rn

[i.
1,

LV.

-r

RÈSOLtó S
J J.<■

m <

>...■ s
■r->r

f

aValiaç^ dasComf^ ^ .
. de mercaMr^tódcâçâq#^Kda de imóveis pelo

ART. 1®:

condições de consery^

Município de Bunt^uj
SEMOB, para o i

tanto os s^intes

r

*¥% e Urbanismo

iiga!^s;J%^âív^r designado parm t

-O seiffres’L^J- cçQS

■■'?!'■'^'‘ítSr -'1

pata'compo-iar
■■ '*V,.

7} ENGENHEIRALYS NE^T:S forte (matrícula: Q00807LORRANii

cmu?

MOURAELLEN

ENGENHEIRA GIVU.;

â escolha dos imóveisestabeiecidos os seguintes criíéTÍo's paraART. 2^: Ficam

és loaf^So pel* Comíss^ Admmisrrativa:

O imóvela ioeado deve ãtender as finalidades precípuas daÁdrnmísíraçao;L
r\

.V*

\ ?ve! oom os valores de mercado, segundo
Comissão

m-

O preço do aluguel deve ser. çompat
avaliação prévia eralÍ2adas pelos membros da\

II.

9.

\ L
\k ■

Rua São RaíiTttiiVío, OL CÊntro. 3ür!tlcuíSü-MA, CEP nS 65.393*000 - €NPJ: 0I.6i2.525/<)3Ól-40
1^

\ \ri
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eSTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU
SKÍRgtARtA MüNtÒlPAL DgAJ^MíNISTRAÇÃO E ^NEMMENTO

Deve ser elabórado em Termo de Avaliação de Imóvel indicando os motivos

justificadores (necessidade de instalação e localização) que condicione a
escolha do imóvel.

in.

ART. 3°: Esta Portaria entra sm vdgor na dáta de sua publicação,.

GABINETE DA SEGRETARIÂ MÍJNICÍPAL Dl ADMNISTRAÇâO E

PL-ANEJâMENTO»ESTADO DO AIARÂNHÃO, EU 04 DE' JAN EIRO DE ,202 i.

Dê-se Ciência,

Publique-se,

Cumpra-se.

’%■

:V

*w-

»● ●

k»

A

iRr- Rua SãoRaSmUf»{íç,:Cai dentro, Buriticupu-M'A, Ç£P n» 65.39S-?^.- CNPJ:01.S12.52S/0001-40»»-
«»■
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ESTAÍ)Ü DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPli

TERMO DE AVALIAÇÃO DE IMÓVEL

De acordo com a Lei 8.666/93, artigo 24, inciso IV, conforme avaliação efetuada pela comissão
de avaliação de imóveis, composta por 03 (três) membros abaixo assinados, depois de pesquisa
e estudos, a presente comissão, nomeada pela Portaria n“ 06/2021/SEDES, avaliou que o imóvel
localizado na TV do Comercio, 665, Centro, Buritícupu/MA, está compatível com o valor de

mercado, imóvel este destinado para moradia por tempo determinado da família do(a) Sr(a).
TANIA SILVA LIMA, portador(a) do RG: 059756822016-9 SSP/MA e CPF: 624.933.893-44 . Esta

comissão de avaliação ressalta que o imóvel supracitado está em perfeito estado de

conservação, e é o que melhor se adequa à finalidade acima referida devido

localização, sendo locado no valor de: R$ 400,00 (Quatrocentos reais) mensais.

ao espaço e

Buriticupu/MA, 20 de abril de 2023 .

ELLEN KALLWANA MOURA VIEIRA

Presidente

41
LUrS VIEIRA DA SILVA

Membro

/

Ãu\ J.U^flArLC. J.

IRIS TEIXEIRA DE ALENCAR

Membro
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ESI ADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU

Ao

Setor de Execução Contábil

Prefeitura Municipal de Buriticupu - MA.

A Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social, Trabalho e Economia Solidaria, deste

município vem solicitar ao Departamento de Contabilidade, que informe a existência de recursos

orçamentários para cobertura de despesas, com o valor global estimado de R$ 2.400,00 (dois mil e
quatrocentos reais) com vistas à realização de procedimento para locação de imóvel para Aluguel Social.
Conforme decisão judicial em anexo, tal locação se faz necessária para atender as necessidades urgentes
dos munícipes, residentes próximos às áreas de erosão que tem se multiplicado dentro dos limites do
município de Buriticupu-MA.

A dispensa de Licitação para a referida locação se funda no inciso X do art. 24 da Lei 8.666/93, e
se Justifica pelos seguintes motivos: O aluguel social é um benefício garantido por Lei para famílias que
enquadrem nos critérios apresentados na Lei ne 8.742/93 (Lei Orgânica da Assistência Social), para que
possam garantir moradia digna a seus familiares; onde, a referida família, após passar por avaliação da
Secretaria de Desenvolvimento Social, Trabalho e Economia Solidária, através da Assistente Social,
conforme parecer anexo, foi julgada em situação de vulnerabilidade e com diversas limitações financeiras,
estruturais e emocionais, sendo a família apta a receber o referido benefício por 06(seís) meses.

Na oportunidade encaminho os documentos dos beneficiários, do imóvel a ser alugado e as
especificações técnicas através do laudo técnico emitido pela Secretaria Municipal de Desenvolvimento
Social, Trabalho e Economia Solidária para vossa maior análise, conforme solicitações constantes dos
autos do Processo AdministrativoN“ 1704001-2023-SEMDESTES.

Atenciosamente,

se

Buriticupu - MA, 20 de abril de 2023.

T;

Euzilene GonçaU/es Lopes da Silva

Ordenadora de despesas
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU
DEPARTAMENTO DE CONTABILIDADE

DESPACHO DE DEVOLUÇÃO DE PROCESSO

DE: DEPARTAMENTO DE CONTABILIDADE DO MUNICÍPIO.

PARA: SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL, TRABALHO E ECONOMIA SOLIDARIA,

neste ato representado pela ORDENADORA DE DEPESAS Senhora EUZILENE GONÇALVES

LOPES DA SILVA,

DESPACHO; Segue Processo Administrativo 1704001/2023-SEMDESTRES, para

prosseguimento do feito, junta-se:

1. CERTIDÃO DE COBERTURA ORÇAMENTÁRIA

2. PORTARIA DE NOMEAÇÃO

Buriticupu - MA, 20 de abril de 2023.

r
/

/

José raimun»losfianf08 Mora
;RC MA 000609/0-7

Diret irIntvHno lesartamcnlo

i ContablHmde

lha n. a 076/2022

TERMO DE RECEBIME^iTO

Certiifco que recebi o presente documento

Em: / /

t^natura

Rua São Raimundo, 01, Centro, Buriticupu-MA, CEP n° 65.393-000 - CNPJ: 01.612.525/0001-40
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU
DEPARTAMENTO DE CONTABILIDADE

CERTIDÃO

José Raimundo dos Santos Moraes, Contador, inscrito no, sob o n^ CRC/MA 006609/0-7,

responsável pela escrituração e demonstrações contábeis de execução financeira e
orçamentária da PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU, ESTADO DO MARANHÃO.

CERTIFICA:

Que revendo a Lei Orçamentária, para vigência no exercício do ano de 2023, verificou-se

dotação orçamentária para o cumprimento dos encargos a serem assumidos, LOCAÇÃO DE
IMÓVEL PARA ALUGUEL SOCIAL, junto a Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social,
Trabalho e Economia Solidaria da Prefeitura Municipal de BURITICUPU - MA.

DOTACAO ORÇAMENTARIA;

PODER: 02-PODER EXECUTIVO

ORGÃO: 11 - SEC. MUN. DE DESENV. SOCIAL, TRABALHO E ECONOMIA SOLIDARIA

UNIDADE: 01 - SEC. MUN. DE DESENV. SOCIAL, TRABALHO E ECONOMIA SOLIDARIA

FUNÇÃO PROGRAMATICA: 08.122.0002.2030.0000 - MANUTE. E FUNC. DA SECRETARIA DE ASSIST. SOCIAL

ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.36 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FISÍCA

SUB-ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.36.15 - LOCAÇÃO DE IMÓVEIS

FONTE DE RECURSOS: 1500000000 - RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS

Buriticupu - MA, 20 de abril de 2023.

Inundados fiaiítos Moraes
RqilAOO
r limrini da pepartamerUo
1 U C^bHIcUdo \
iàMA. «i076/2022 \

José
/0-7

P

Rua São Raimundo, 01, Centro, Buriticupu-MA, CEP n° 65.393-000 - CNPJ; 01.612.525/0001-40
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£ST.fi£)ODO MARANHÃO

PREFEITURA. MUNICIPAL DE BURlTICUf
GABINETE DO PREFEITO

PORTARLA N® 076/2022 - GAPRE DE 20 DE MAIO DE 2022.

DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DO DIRí

INTERINO DO DEPARTAMENTO

CONTA8IUDADE,

PROVIDÊNCIAS.

OR

GtRAL DE

OUikASE D.A

O PREFEITO MUNICIPAL DE BüRITiCUPÜ - MA, no uso ds suss

çõss legais s nos termos do art. 89, W, "a" da Le! Orgar

ds 1SS7, psia presente.

A

fvíiinidoi
atnoi

de íunhc

RESOLVE:

Art. 1° Nomear o (a) Senhor (a) JOSÉ RAIMUMDO DOS

MOR.AES. portador (a) do (a) RG S1087697-3 SSP./MA e CPF
s OmBTOR

SANTOS

csrgo de pjrovimento sm comis;S26.25S.303-SS, para ocupar o

DO DEPARTAMENTO GERAL D£ CONTASiUDADE,
Municipal á

●X^

INTERINO

- DANS^I, junto è Secreta
incss.n

csnominaçâo

●oaglndoitrs em vigor na data de sua puDiiCSv«=oAlt. 2® Esía Portaria

seus ©feitos a 12 de maio de 2022.

er

-se as disposições em contrariAit. 3° Revogam

REGISTRE-SE.
PUBUQUE-SE.

CUMPRÂ-SÊ.

SA3INETE DO PREFBTO MUNICIPAL DE SURITICUFU.

MARANHÃO, em 20 de maic de 2022.

'fi,

Assinado deforma di

pcriOAO CARLOS
DAS1LVA;97359734304

Dados; 2C2Z05.2G lõ:32;0G

-03‘00'

Joãc Carlos Teixeira da SUva
^rQfQíTQ MunIcfpSi ds Buíiücupij/MÃ

JOAO CARLOS

TEIXEIRA DA

S1LVA:97359734304

i

i/OOOIN?J; 01.5115;Riia São Raimundo. 01. CsníTO. Buriticupu-MA. CEPn" 65.39:
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ES l ADü DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPIJ

EXTRATO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N5 043/2023-SEMDESTES

Ratifico 0 Ato de Declaração de Dispensa de Licitação, a favor da Sra. DONATO UCHÔA PRADO,
portadora da Cédula de Identidade RG ns 017961572001-9 SSP/MA e CPF n° 149.018.973-49,
residente e domiciliado na Tv. do Comercio, SN, Centro,, referíndo-se à Locação de Imóvel para
Aluguel Social, Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social, Trabalho e Economia Solidaria

de Buriticupu/MA, totalizando valor de R$ 2.400,00 (dois mil e quatrocentos reais), tudo em
conformidade com os documentos que instruem este Processo N^ 1704001-2023-SEMDESTES,

Dispensa de Licitação N? 043/2023-SEMDESTES, com fundamento nos termos do Artigo 24,

inciso X, da Lei Federal n°. 8.666/93 e suas posteriores alterações, e em conformidade com o

Parecer da Assessoria do Município, acostado aos autos, conforme exigência do art. 38, inciso
VI, do mesmo diploma legal.

Buriticupu/MA, 27 de abril de 2023.

V,. I

„,j

Por.j

Euzilene Gonçalves Lopes da Silva

Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social,
Trabalho e Economia Solidaria
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Í^RTES: PREFEITURA MUNICIPAL DE
(^Í^URITICUPU e a Empresa V. \IEIR,\ AMARO
^ COMERCIO, IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO

inscrita no CNPJ: 03.716.848/0001-00, com sede na Rua

Sacramento, ii" 5531, Bairro Setor 09, CLP 76.876-232,

Ariquemes - RO, e-mail: empresacoiiexao03''u'ümail.eoni.
OBJETO: Contratação de empresa para aquisição de
materiais, tecidos c adereços para organização de danças c

apresentações culturais e folclóricas diversas do Município
de Buriticupu/MA. BASE LEGAlví Lei Federal n° 10.520.
de 17 de julho de 2002, e Lei n° 8.666/93 e suas alterações.
VALOR: O valor total é dc R$ 100.831,80 (cem mil.

GABINETE DO PREFEITO - CONTRATO -

EXTRATO DE CONTRATO: 20230367/2023

EXPRATO DE CON 1'RATO N" 20230367/2023.

PARTES: PREFEITURA MUNICIPAL DE

BURJTICUPU e a Empresa W C ALVES M DO
.NASCIMENTO, inscrita no CNPJ 40.896.767/0001-65,

estabelecida à Rua das Rosas. N" 200, QD. 15, Cidade

Jardins. Areai. Bacabal - MA, CEP 65700-000. OBJETO:

Contratação de empresara para a aquisição de kits de
limpeza, kits de higiene pessoal, kits dormitório, colchões e
rede de pano para as.sistência e ajuda humanitária as

famílias atingidas pelos desastres naturais ocasionados
pelas fortes chuvas e avanços erosivos na zona urbana e

rural do município de Buriticupu/MA, confomie Decreto
do Estadual n'" 38,191, Decreto Municipal 008/2023 e

Ponaria n“ 1238 do Ministério do Desenvolvimento

Regional. BASE LEGAL: Lei Federal n'’ 10.520, de 17 de
julho de 2002, e Lei n° 8.666/93 c suas alterações.
VALOR: O valor total c de R$ 31.474,00 (trinta c um

mil, quatrocentos e setenta e quatro reais). DOTAÇ.40
ORÇ.VMENT.ÁRIA: Exercicio 2023 Atividade
0201.041820002.2,180 Combate Enchentes, Alagamentos
e Erosoes , Classificação econômica 3.3.90.32.00

Material, bem ou serv. p/ dist. gratuita, Subelememo
3.3.90.32.99. no valor de RS 31.474.00 VIGÊNCIA: com

início na data 01 de junho de 2023 extinguindo-seem 31
de dezembro do 2023. SIGNATÁRIOS: Sr. Afonso

Barros Batista, pela Contratante e a Sr. Whanderson
Cândido .Alves Mendes do Nascimento, pela contratada.

BuriticupmM.A, 01 de junho dc 2023. AFONSO
BARROS BATIS I A, Chefe de Gabinete, Ordenador de

Despesas.

oitocentos e trinta e um reais e oitenta centavos),

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Exercicio 2023
Atividade 1301.131220002.2.1 12 Manutenção das

Atividades da Secretaria Municipal de Cultura .
3.3.90.30.00 Material deeconômicaClassificação

consumo, Subclcmento 3.3.90.30.23. no valor dc RS
100.831,80 VIGÊNCIA: Até 31 dc dezembro de 2023 a

SIGNATÁRIOS: Sr.partir da data de sua assinatura.
.Afonso Barros Batista, pela Contratante e o Sr. \’aldir
Vieira Amaro, pela contratada. Buriticupu/MA, 06 de
junho de 2023. AFONSO BARROS BATISTA, Chefe
de Gabinete, Ordenador dc Despesas.

SECRETARIA MUNICIPAL DE

DESENVOLVIMENTO SOCIAL, TRABALHO E
ECONOMIA SOLIDARIA ■ DISPENSA - EXTRATO

DE RATIFICAÇÃO: EXTRATO DE RATIFICAÇÃO
DE DISPENSA/2023

EXTRATO DE R.NTIFICAÇ.NO DE DISPENSA DE

LICITAÇÃO N" 043/2023-SE.MDESTES. Ratifico ü Ato
de Declaração de Dispensa de Licitação, a favor da Sra.
DONATO UCHÓA PRADO, portadora da Cédula de
Identidade RG n'’ 017961572001-9 SSP/MA e CPF n"

149.018.973-49, residente c domiciliado na Tv. do

Comercio. SN, Centro,, referindo-se à Locação dc Imóvel

para Aluguel Social. Secretaria Municipal de
Desenvolvimento Social, Trabalho e Economia Solidaria

de Buriticupu/MA, totalizando valor de RS 2.400,00 (dois
mil e quatrocentos reais), tudo em conformidade com os

documentos que instruem este Processo N“ 1704001 -2023-
SEMDESTES, Dispensa de Licitação N” 043/2023 -
SEMDESTES, com fundamento nos termos do Artigo 24,
inciso X, da Lei Federal n°. 8.666/93 e suas posteriores

alterações, e em confonnidade com o Parecer da Assessoria
do Município, acostado aos autos, conforme exigência do
arl. 38, inciso VI. do mesmo diploma legal.
Buriticupu/MA.27 de abril de 2023. Euzilene Gonçalves
Lopes da Silva. Secretaria Municipal dc Desenvolvimento
Social, Trabalho e Economia Solidaria.

GABINETE DO PREFEITO - CONTRATO -

EXTRATO DE CONTRATO: 20220412/2023

EXTRATO DE CONTRATO 20220412/2023.

PARTES: PRLFF.ITUR.^. MUNICIPAL DE

BURITICÜPU e a Empresa R R FREITAS GARCIA
FARDAMENTOS LTDA inscrita no CNPJ:

35.473.843/0001-90, com sede na Quadra E. n" 17. Bairro

Pedro Simplício, CLP 64.808-020, Floriano - PT, e-mail;
IhrdmncnUK-da u hotinail.com. OBJETO: Contratação dc

empresa para aquisição de materiais, tecidos e adereços
para organização dc danças e apresentações culturais e

folclóricas diversas do Município de Buriticupu/MA.
B.\SE LEGAL: Lei Federal n® 10.520. de 17 de julho de
2002, e Lc! ir 8.666/93 e suas alterações. VALOR: O
valor total é de RS 449.206,00 (quatrocentos e quarenta

mil, duzentos e seis reais), DOTAÇÃO
Exercicio

e nove

ORÇAMENTÁRIA:
1.301.131220002.2.112 Manutenção das Atividades da

Secretaria Municipal de Cultura , Classificação econômica
3.3.90..30.00 Material dc consumo, Subcleniento

3,3.90.30.23. no valor de RS 449.206.00 VIGÊNCIA: Até

Ati\'idade2023

SECRETARIA MUNICIPAL DE

DESENVOLVIMENTO SOCIAL, TRABALHO E

ECONOMIA SOLIDARIA - DISPENSA - EXTRATO

DE RATIFICAÇÃO: EXTRATO DE RATIFICAÇÃO
DE DISPENSA/2023

EXTRATO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE
LICITAÇÃO N" 044/2023-SEMDESTES. Ratifico o Ato
de Declaração de Dispensa de Licitação, a favor da Sra.
OSMAR OLIVEIRADOS REIS, portadora da Cédula dc
Identidade RG n° 000120704099-9 SSPdMA e CPF n”

255.769.253-00, residente e domiciliado na TV. João

Moreira,S/N'\ Terra Bela,, referindo-se à Locação de

31 de dezembro do 2023 a partir da data de sua assinatura.
SIGNAT.ÁRIOS: Sr. Afonso Barros Batista, pela
Contratante e o Sr. Roberto Rafael Freilas Garcia, pela

contratada. Buriticupu/MA, 06 de junho dc 2023.
AFONSO BARROS BATISTA, Chefe de Gabinete,

Ordenador de Despesas.

GABINETE DO PREFEITO - CONTRATO -

EXTRATO DE CONTRATO: 20220413/2023

hVTUATO nF.rONTRATO \ 1 t/ÍOZ t.

Assinado eletronicamente por: Joao Carlos Teixeira da Silva - CPF: ***.597.343-‘'' em 06/06/2023 18:08:36 - IP com n°: 192.168.0.106 _
Autenticação em: www.buriticupu.ma.gov.br/diariooficial.php?id=1 206 igSÍS

Iwww.buritlcupu.ma.gov.braDOM
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU

CONVOCAÇÃO PARA ASSINATURA DO CONTRATO

O Município de Buriticupu - MA, através da Secretaria Municipal de Desenvolvimento

Social, Trabalho e Economia Solidaria, convoca a Senhor(a) DONATO UCHÔA PRADO,
portador(a) da Cédula de Identidade RG 017961572001-9 SSP/MA e CPF n“ 149.018.973-49,

residente e domiciliado na Tv. do Comercio, SN, Centro,, para assinatura do Contrato na de

Dispensa de Licitação n^ 043/2023-SEMDESTES referente Locação de Imóvel para Aluguel Social.

Cumpre-nos informar que a desatenção injustificada acarretará as sanções previstas em
lei.

Sendo o que de momento se nos apresenta, subscrevemo-nos com apreço.

Buriticupu - MA, 27 de abril de 2023.

/

ol

rílij

POfujl

Euzilene Gonçafves Lopes da Silva

Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social,
Trabalho e Economia Solidaria
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPIJ

DECLARAÇÃO SOBRE ESTIMATIVA DO IMPACTO ORÇAMENTÀRIO-FINANCEIRO

Declaro, para os fins no inciso I do artigo 16 da Lei Complementar n.9 lOl de 04 de Maio

de 2000, Lei de Responsabilidade Fiscal, a estimativa de impacto orçamentário-
financeiro da contratação pretendida sobre a previsão de despesas para o exercício de

2023 em que ocorrerá a despesa, cujo objeto é Locação de Imóvel para Aluguel Social,
SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL, TRABALHO E ECONOMIA

SOLIDARIA, tem índice de comprometimento orçamentário-financeiro de no elemento

de despesa 3.3.90.36 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA

Buriticupu - MA, 20 de abril de 2023.

José Raimum lò db ‘ Moraes

Diretor mt|grii k do Dep.
De Contabnidade\

Portaria N^ 076/20^
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICDPIJ

DECLARAÇÃO DE ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA

Na qualidade de ordenador de despesas, declaro, para os efeitos dos incisos I e II do

artigo 16 da Lei Complementar n^ 101/2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal),

despesa relativa à Locação de Imóvel para Aluguel Social.
que a

Possui adequação

orçamentária e financeira com a Lei Orçamentária Anual (LOA) e compatibilidade com
0 Plano Piurianual (PPA) Lei de Diretrizes Orçamentária (LDO), sendo que a
mesma não ultrapassará os limites estabelecidos para o exercício financeiro de 2023.

e com a

Buriticupu - MA, 24 de abril de 2023.

.'iana

Por«,i|

Euzílene Gonçalves Lopes da Silva

Ordenadpra de despesas



ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE BVRITICUPU/MA

GABINETE DO PREFEITO

CNPj N2 01.612.525/0001-40

PORTARIA N° 008/2021. DE 04 DE JANEIRO DE 2021.

DISPÕE SOBRE Á DESIGNAÇÃO DE ORDENADOR DE
DESPESAS, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS

O PREFEITO MUNICIPAL DE BURITICUPÜ, ESTADO DO MARANHÃO,

atribuições legais e nos termos do art. 89, II, "‘a” da Lei Orgânica

Municipal de 15 de junho de 1997, pela presente.

no uso de suas

RESOLVE:

Art. U DESIGNAR a senhora EÜZÍLENE GONÇALVES LOPES DA SILVA,

portadora do RG n° 036363592008--2 SSP/MA e CPF n° 626.539.113-53, para exercer a

função de ordenadora de despesas do FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL.

-Art. 2° A presente Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3° Revogam-se as disposições em contrário.

REGISTRE-SE,

PÜBLIQUE-SE,

CUMPRA-SE.

GABINETE DO PREFEITO MLTSiíÇIPAL DE BURITICUPÜ, ESTADO DO

MARANHÃO, em 04 de janeiro de 202 í

m
João Carlete Teixeira da Silva

Prefeiio Municipal

Rua São Raimundo, n2 01, CEP: 65.393-000 - Centre - 3urrtÍcupu/MA
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ESTADO DO MARANI-IÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU

DECLARAÇÃO DO ORDENADOR DE DESPESAS

Eu, EUZILENE GONÇALVES LOPES DA SILVA,

cumprimento às determinações do inciso II do Art. 16 da Lei Complementar 101 de 04 de maio
de 2000, na qualidade de Ordenadora de Despesas, DECLARO existir adequação orçamentária e

financeira para atender o presente objeto, cujas despesas serão empenhadas nas Dotações
Orçamentárias;

uso de minhas atribuições legais e emno

PODER: 02-PODER EXECUTiVOD

ÓRGÃO: 11-SEC.MUN.de DESENV. SOCIAL, E ECONOMIA SOLIDARIA

UNIDADE: 01- SEC. MUN. DE DESENV. SOCIAL, E ECONOMIA SOLIDARIA

FUNÇÃO PROGRAMÁTICA: 08.122.0002.2030.0000 - MANUTE. E FUNC. DA SECRETARIA

DE ASSIST. SOCIAL

ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.36 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIRO - PESSOA FÍSICA

FONTE DE RECURSOS: 1500000000 - RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS

SALDO ORÇAMENTÁRIO DA DOTAÇÃO R$: R$ 2.400,00 (dois mil e quatrocentos reais)

As referidas despesas estão adequadas a Lei Orçamentária Anual, compatível com o Plano

Plurianual e com a Lei de Diretrizes Orçamentárias. Atribui-se um custo estimado de R$ 2.400,00
(dois mil e quatrocentos reais). BENEFÍCIOS EVENTUAIS

Buriticupu - MA, 24 de abril de 2023.
daSilw

'^sen^vunento Social
mia Solidária

Euzilene Gonaalves Lopes da Sílva

Ordenaçlora de despesas

ijàM
Portai
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ES I ADO DO MARANHÀO

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU

DECLARAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

A Prefeitura Municipal de Buriticupu, por intermédio da Secretaria Municipal Desenvolvimento
Social, Trabalho e Economia Solidaria, no uso de atribuições legais e considerando

deste Processo Administrativo de n“ 1704001-2023-SEMDESTES, viemos emitir

declaração de DISPENSA DE LICITAÇÃO, fundamentada no Artigo 24, inciso X, Lei Federal n“.

8.666/93, suas alterações posteriores, conforme segue:

REQUISITANTE:

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social, Trabalho e
Economia Solidaria.

PODER: 02 - PODER EXECUTIVOD

ÓRGÃO: 11-SEC. MUN. DE DESENV. SOCIAL, E ECONOMIA SOLIDARIA

UNIDADE: 01- SEC. MUN. DE DESENV. SOCIAL, E ECONOMIA SOLIDARIA

FUNÇÃO PROGRAMÁTICA: 08.122.0002.2030.0000 - MANUTE. E FUNC. DA SECRETARIA

DEASSIST. SOCIAL

0 que consta

a presente

ELEMENTO DE DESPESA; 3.3.90.36 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIRO - PESSOA FÍSICA

FONTE DE RECURSOS; 1500000000 - RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS

SALDO ORÇAMENTÁRIO DA DOTAÇÃO R$: R$ 2.400,00 (dois mil e quatrocentos reais)

VALOR TOTAL: RS 2.400,00 (dois mil e quatrocentos reais)

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Artigo 24, inciso X, da Lei Federal n". 8.666/93, suas alterações posteriores.
Assim, nos termos do Artigo 26 da Lei Federal n* 8.666/93, com suas alterações posteriores e atualizada pela Lei
n9 9.648/98, a Senhora Secretária Municipal de Desenvolvimento Social, Trabalho e Economia Solidaria, da

presente declara, para que se proceda de acordo, a devida Ratificação.

Buriticupu (MA), 25 de abril de 2023.

Poriãfl\3^ --d.

Euzilene Gcmçalves Lopes da Silva

Secretária Municipal de Deenvol\/imento Social, Trabalho e Economia Solidária



t

vf.
< t,i»( of

URÍTICJPJ

ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPIJ

AUTORIZAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

A SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL, TRABALHO E ECONOMIA

SOLIDARIA DE BURITICUPU/MA, no uso de suas atribuições legais, e na conformidade do Art.

38 da Lei n.s 8.666/93 de 21.06.93, alterada pela Lei n.5 8.883/94 de 08.06.94 e atualizada pela
Lei n.5 9.648/98 de 27/05/98.

AUTORIZA:

A abertura do Processo de DISPENSA DE LICITAÇÃO, de acordo com Processo

Administrativo n^ 1704001-2023-SEMDESTES, Artigo 24, inciso X, da Lei Federal n“. 8.666/93 e
suas alterações, objetivando a LOCAÇÃO DE IMÓVEL PARA ALUGUEL SOCIAL, com base na

certidão do Departamento de Contabilidade que declara a existência de dotação orçamentária
assim como as especificações técnicas através do laudo técnico emitido pela secretaria
Municipal de Desenvolvimento Social, Trabalho e Economia Solidária

01. Objeto: Locação de Imóvel para Aluguel Social

02.DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

PODER: 02-PODER EXECUTIVOD

ORGAO: 11-SEC.MUN.de DESENV. SOCIAL, E ECONOMIA SOLIDARIA

UNIDADE: 01- SEC. MUN. DE DESENV. SOCIAL, E ECONOMIA SOLIDARIA

FUNÇÃO PROGRAMÁTICA: 08.122.0002.2030.0000 - MANUTE. E FUNC. DA SECRETARIA

DE ASSIST. SOCIAL

ELEMENTO DE DESPESA; 3.3.90.36 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIRO - PESSOA FÍSICA

FONTE DE RECURSOS: 1500000000 - RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS

SALDO ORÇAMENTÁRIO DA DOTAÇÃO R$: R$ 2.400,00 (dois míl e quatrocentos reais)

02. Valor Total Estimado: RS 2.400,00 (dois mil e qnHlrocentos reais)

03. Fundamentação Legal: Artigo 24, inciso X, da Lei Federal n°. 8.666/93 e suas alterações.

Buriticupu - MA, 25 de abril de 2023.
Sfe

.júTia

F'ü: ■ÍÍ2Ü21

Euzilene Gon^ves Lopes da Silva
Secretária Municipal de Deenvolvirfiento Social, Trabalho e Economia Solidária
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liSTAüO DO MARANIIÀO

PREFEH URA MUNICIPAL DE BURITICUPIJ

DISPENSA DE LICITAÇÃO 043/2023-SEMDESTES

JUSTIFICATIVA DA DISPENSA

Justifica-se a Locação de Imóvel para Aluguel Social, Secretaria Municipal de Desenvolvimento
Social, Trabalho e Economia Solidaria de Buriticupu/MA.

Esta locação se faz necessária para atender as necessidades urgentes dos munícipes,

residentes próximos às áreas de erosão que tem se multiplicado dentro dos limites do município
de Buriticupu-MA. A dispensa de Licitação para a referida locação se funda no inciso X do art. 24

da Lei 8.666/93, e se justifica pelos seguintes motivos; O aluguel social é um benefício garantido
por Lei para famílias que se enquadrem nos critérios apresentados na Lei n? 8.742/93 (Lei
Orgânica da Assistência Social), para que possam garantir moradia digna a seus familiares; onde,
a referida família, após passar por avaliação da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social,
Trabalho e Economia Solidária, através da Assistente Social, foi julgada em situação de
vulnerabilidade e com diversas limitações financeiras, estruturais e emocionais, sendo a família

apta a receber o referido benefício por 06(sels) meses.

JUSTIFICATIVA DO PREÇO:

Informamos que o Preço praticado pela Sr(a). DONATO UCHÓA PRADO, portadora da
Cédula de Identidade RG n? 017961572001-9 SSP/MA e CPF n“ 149.018.973-49, o qual importa
em R$ 2.400,00 (dois mil e quatrocentos reais), é compatível com o valor de referência,

conforme comprovação do valor estimado previsto na pesquisa de preços realizada.

Desde já agradecemos as providências.

Buriticupu - MA, 25 de abril de 2023.

Atenciosamente,

Fo; Í6Í^

Euzilene Gonçalves Lopes da Silva

Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social,
Trabalho e Economia Solidaria
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ES I ADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU

A

Assessoria Jurídica do Município

Solicitação de Parecer Jurídico acerca da possibilidade de contratação direta mediante
procedimento de dispensa de licitação com base no art. 24, inciso X da Lei Federal
8.666/93.

PROCESSO ADMINISTRATIVO

DISPENSA DE LICITAÇÃO
N.9 1704001-2023-SEMDESTES

N.043/2023-SEMOESTES

Buriticupu-MA, 26 de abril de 2023.

A Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social, Trabalho e Economia

Solidaria, Buritícupu/MA vem a esta Assessoria Jurídica,
documentos para emissão de parecer acerca da possibilidade de contratação direta

mediante o procedimento de Dispensa de Licitação n.5 043/2023-SEMDESTES,
fundamentado no art. 24, inciso X da Lei Federal 8.666/93, cujo objetivo é a locação de
imóvel para Aluguel Social.

requerer o exame dos

Atenciosamente,

■.r,d

Euzilene Gonçalves Lopes da Silva

Secretária Municipal de Deenvolvir/ento Social, Trabalho e Economia Solidária
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU

Minuta do Contrato

PROCESSO ADMINISTRATIVO

DISPENSA DE LICITAÇÃO

N9

N9

CONTRATO DE LOCAÇÃO DE IMÓVEL QUE FAZEM ENTRE SI,
COMO LOCATÁRIO, 0 MUNICÍPIO DE BURITICUPU - MA,
ATRAVÉS DO FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E

0{A} LOCADOR(A) XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX,
NA FORMA ABAIXO.

Pelo presente instrumento, de um lado, a Prefeitura Municipal de Buriticupu, Estado do Maranhão,
Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, por intermédio do Fundo Municipal de Assistência Social,
inscrito no C.N.PJ. sob o N^: 17.594.076/0001-95 com sede Rua São Raimundo ns 1 - CENTRO, neste ato
representado por XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX (portaria
XXXXXXXXX, de XX de XXXXXXXX de XXXXX), Secretária Municipal XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX

e (portaria nS XXXXX/XXXXX, de XX de XXXXXXXXX de XXXXX) Ordenadora de Despesas do Fundo
Municipal de Assistência Social, Brasileiro, portador(a) da Carteira de Identidade

SSP/MA, CPF n2 XXXXXXXXXXXX,

n2

n9 XXXXXXXXXXX

doravante denominada LOCATÁRIO e, do outro lado,
XXXXXXXXXXXXXXX, portador(a) da Carteira de Identidade ns XXXXXXXXXXXXXSSP/MA e CPF n°
XXXXXXXXXXXXXX, residente e domiciliado(a) na 17 de abril de 2023, doravante denominado (a)
LOCADOR(A), resolvem celebrar o presente Contrato, nos termos da DISPENSA DE LICITAÇÃO N9
XXXXXXXXXX, independentemente de transcrição e se regerá pela Lei Federal n.e 8.666/93 e pelas
cláusulas e condições abaixo:

CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO: Locação de imóvel para Aluguel Social, localizado: XXXXXXXXXXXXX.

CLÁUSULA SEGUNDA - DESTINAÇÃO DO IMÓVEL LOCADO: O imóvel, objeto do presente
destina-se à Locação do imóvel para Aluguel Social.

contrato.

CLÁUSULA TERCEIRA-VIGÊNCIA

3.1, O presente contrato terá sua execução durante XXXXXXXXX, a contar da data de sua assinatura,
apresentando sua vigência até 31 dezembro de 2021, podendo ser prorrogado por iguais e sucessivos
períodos, de acordo com o artigo 57,, inciso II, da lei Federal n? 8666/93;

3.2. O LOCADOR obriga-se a manter, duraiv.e toda a execução do contrato, todas as condições de
habilitação e qualificação exigidas na contratação;

3.3. O LOCATÁRIO poderá dar por finda a locação a qualquer tempo, mediante notificação
antecedência de 30 (trinta) dias.

CLÁUSULA QUARTA - ALUGUEL E ENCARGOS

, com

4.1. O aluguel do imóvel, objeto desta locação, será de RXXXXXXX (XXXXXXXXXXXXXXXX) por i
totalizando R$ XXXXXXXXX (XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX) como valor global do Contrato, cuja
duração será de XX (XXXX) meses, a ser creditado na Agencia: XXXXXX, Conta Corrente-
XXXXXXXXX, Banco XXXXXXXX.

mês.
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4.2. Além do aluguel mensal, serão de responsabilidade do LOCATÁRIO o pagamento, exclusivamente,
das despesas ordinárias de condomínio e de consumo de energia elétrica relativas à área do imóvel
locado.

4.3. O LOCADOR será responsável pelo pagamento do IPTU e seguro obrigatório referente ao imóvel, bem
por quaisquer outros encargos federais, estaduais ou municipais que incidam ou venham a

incidir sobre o imóvel.

como

CLÁUSULA QUINTA - REAJUSTE

5.1. Não haverá reajuste do valor do aluguel previsto na cláusula quarta durante o período de 01 (um)
ano, a contar do início da vigência do contrato, em cumprimento ao disposto no art. 28, § l^, da Lei
n. 9.069 de 29/06/1995, combinado com o art. 2°, parágrafo l®, da Lei n. 10.192 de 14/02/2001;

5.2. Transcorrido o prazo de 01 (um) ano, o valor locativo mensal fixado na cláusula quarta poderá sofrer
atualização de acordo com a variação acumulada do IGP-M, ou outro índice a ser estabelecido pelo
Governo em legislação posterior aplicável à espécie, conforme o disposto nos arts. 2“ e 3“ da Lei n.
10.192 de 14/02/2001, ou legislação vigente à época do reajuste, observando-se como limite o valor

praticado no mercado, sendo o novo valor registrado por intermédio de apostila, a ser emitida
quando for oficialmente fixado pelo Governo Federal o índice de variação respectivo.

CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO

6.1. Vencido cada mês da locação, o LOCATÁRIO depositará, no mês subsequente, o aluguel em conta
indicada pelo LOCADOR, ou por seu PROCURADOR, no prazo de até 30 (trinta) dias;

6.2.0 pagamento do aluguel ficará condicionado à disponibilidade financeira, consoante dotação
orçamentária;

6.3.0 pagamento do aluguel referente ao primeiro ou último mês de locação será devido,
proporcionalmente, a partir da data da efetiva ocupação ou até a desocupação do imóvel pelo
LOCATÁRIO.

6.4.0(A) LOCADOR(A) ou seu PROCURADOR deverá manter atualizados neste órgão os dados bancários
necessários para efetivação do(s) pagamento(s) pelo LOCATÁRIO.

6.5. Recorrentes atrasos no pagamento do valor do aluguel e/ou condomínio,
intermitentes, poderão gerar rescisão do presente contrato, além das demais previsões descritas na
cláusula 11, em conformidade com a legislação pertinente.

sucessivos ou

CLÁUSULA SÉTIMA ■ RECURSO ORÇAMENTÁRIO

7.1. Os recursos financeiros para execução do presente contrato são provenientes das seguintes dotações
orçamentárias:

PODER: 02 - PODER EXECUTIVOD

ÓRGÃO: 11-SEC. MUN. DE DESENV. SOCIAL, E ECONOMIA SOLIDARIA
UNIDADE: 01- SEC. MUN. DE DESENV. SOCIAL, E ECONOMIA SOLIDARIA
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FUNÇÃO PROGRAMÁTICA: 08.122.0002.2030.0000 - MANUTE. E FUNC. DA SECRETARIA

DEASSIST. SOCIAL

ELEMENTO DE DESPESA; 3.3.90.36 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIRO - PESSOA FÍSICA

FONTE DE RECURSOS: 1500000000 - RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS

SALDO ORÇAMENTÁRIO DA DOTAÇÃO R$: R$ 2.400,00 (dois mil e quatrocentos reais)

CLÁUSULA OITAVA - BENFEITORIAS E CONSERVAÇÃO

8.1. O LOCATÁRIO, respeitadas as disposições legais e regulamentares pertinentes, poderá fazer
quaisquer alterações ou benfeitorias no imóvel locado somente com autorização por escrito do
LOCADOR;

8.2. Findo o prazo da locação, será o imóvel devolvido ao LOCADOR nas condições em que foi recebido
pelo LOCATÁRIO, como pintura e limpeza, salvo os desgastes naturais de uso normal;

8.3. Se as alterações ou benfeitorias forem feitas com prévio consentimento do LOCADOR, integrarão o
imóvel, ficando o LOCATÁRIO desobrigado do que dispõe a cláusula anterior;

8.4. Em qualquer caso, todas as benfeitorias desmontáveis poderão ser retiradas pelo LOCATÁRIO, não
integrandoo imóvel;

8.5. Deverá o LOCADOR promover os reparos que lhe incumbir e se façam necessários para manter o
imóvel locado no estado de uso a que se destina, sob pena, de redução do aluguel proporcionalmente
à área afetada em decorrência do reparo não realizado e ao número dos dias que excederem ao prazo
fixado para o conserto, ou rescisão do contrato;

8.6. A redução proporcional do aluguel será exigível, se comunicado o(a) LOCADOR(A) para a realização
dos reparos ao seu encargo, e está não os efetivar no prazo de 15 dias.

CLÁUSULA NONA - VIGÊNCIA EM CASO DE ALIENAÇÃO; Este contrato continuará em vigor na hipótese
de alienação a terceiros, a qualquer título, do imóvel locado, podendo o LOCATÁRIO promover
deste contrato de locação no Registro de Imóveis competente.

a inscrição

CLÁUSULA DÉCIMA - RESCISÃO

10.1. A falta de cumprimento de quaisquer das cláusulas deste contrato dará para ambas as partes
(LOCADORA e LOCATÁRIO) o direito de rescindi-lo, se assim o desejar;

Dar-se-á igualmente a rescisão, sem qualquer prejuízo para ambas às partes, no caso de sinistro
que impossibilite a ocupação e utilização do prédio locado.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - PENALIDADES: Aplicam-se, no que couberem, as penalidades previstas
na Lei Federal n.s 8.666/1993.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - FUNDAMENTAÇÃO DA DISPENSA:

10.2.
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Artigo 24, inciso X da Lei Federal 8.666/93

"paro a compra ou locação de imóvel destinado ao atendimento das

finalidades precípuas da administração, cujas necessidades de

instalação e localização condicionem a sua escolha, desde que o preço

seja compatível com o valor de mercado, segundo avaliação prévia".

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - FORO; Elegem as partes o Foro desta cidade, com expressa renúncia a
qualquer outro, para dirimir qualquer questão que derivar deste contrato, reconhecendo o LOCADOR os
direitos da Administração Pública, em caso de rescisão administrativa, prevista nos arts 58 e 77 da Lei n
8.666/93.

E, por assim estarem justas e contratadas, as partes, por seus representantes legais, assinam o presente
Contrato, em 3 (três) vias de igual teor e forma para um só e Jurídico efeito.

Buritícupu - MA, XX de XXXXX de 2021.

Locatário (a) Locador (a)
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SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL. TREBALHO E ECONOMIA SOLIDARIA

PARECER JURÍDICO

Referência: Processo Administrativo n° 1704001/2023-SEMDESTES

Dispensa de Licitação n°: 043/2023-SEMDESTES

Interessado: Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social, Trabalho e Economia Solidária

Objeto: Locação de imóvel para aluguel social.

Senhor Secretáho(a)

Consta deste processo que a Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social,
Trabalho e Economia Solidária autoriza a locação de imóvel para aluguel social. Consta nos
autos do processo laudo de vistoria para locação, onde foi identificado o menor valor locatício,
compatível com o valor de referência, sendo esse de R$ 400,00 (quatrocentos reais) mensais,
e R$ 2.400,00 (dois mil e quatrocentos reais) como valor global do contrato ao final de 06
(seis) meses, tendo como responsáveis Técnicas as Engenheiras ELLEN KALLWANA
MOURA VIEIRIA, inscritas no CREA/MA sob o n° 111979082-4; e LORRANA LYS NEVES
FORTE, inscrita no CREA/MA sob o n° 111848015-5.

Após a devida tramitação, a sobredita Secretaria encaminhou os autos a esta
Assessoria Jurídica para a emissão de parecer.

É 0 breve relatório, passo a opinar.

Desde logo. verifico que a locação pretendida pode ocorrer com dispensa de

licitação, pois se destina a atender finalidade precípua, conforme o art. 24, inc. X, da Lei Federal

n° 8.666/93. in verbis:

Art. 24. E dispensável a licitação:
X - para a compra ou locacão de imóvel destinado ao atendimento das
finalidades orecípuas da administração, cujas necessidades de
instalação e localização condicionem a sua escolha, desde que o

preço seja compatível com o valor de mercado, segundo avaliação
prévia; (Redação dada pela Lei n° 8.883, de 1994). (grifamos)

Desse modo, com fundamento na legislação acima citada, opinamos no sentido de

que a SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL, TRABALHO E

ECONOMIA SOLIDÁRIA efetue a contratação, com dispensa de licitação, tendo em vista que o

valor total se enquadra dentro do limite estabelecido no art. 24, Inc. X, da Lei Federal n°
8.666/93

É 0 parecer.

riticupu/MA, 26 de abril de 2023.

COS eiro

J^essgj:^ekifidico
Porfãrían® 309/2022

[{lui S;'io Rainiiiiuio. 01. Centro. Buriticupu/MA. Ci;i' n'-' r)5.'.í9'.’.-(K)0 - CNIM; 01.612.525/0001-40
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PORTARIA N" 309/2022 - SEMAPLAN, DE 08 DE NOVEMBRO DE 2022.

"Dispõe sobre a nomeação do

Assessor Jurídico do Gabineie do

Prefeito, e àá outras providências

t-

O SECRETÁRIO MENICiPAL DE ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO DE

BURÍTICUPU, ESTADO DO MARANHÃO, no uso das atribuições legais que lhe são

conferidas peio Decreto Municipal n® 014/2021, de 29 de janeiro de 2021.

CONSIDERANDO o permissivo contido na Lei Municipal n® 293, de 17 de maio de

2013, com as alterações introduzidas peia Lei Municipal n® 510, de 25 de outubro de
2022.

RESOLVE:

^COS Gabriel ARAÜJO ribeiro, portador da Cédula de
Identidade RG n° 038420S32009--2 SSP/^MA, inscrito no CPF./MF sob o n° 056.214.973-25,

inscrito nos quadros da Ordem dos Advogados do Brasil, Secçao do Maranhão sob o n®

22.429, para ocupar o cargo de provimento em comissão de ASSESSOR JURÍDICO, com

denominação “Assessoria Jurídica - aSSJ”, junto ao Gabinete do Prefeito.

Art. 1®. Nomear o Sr. Tvt

Art. 2®. Esta Portaria entrará em vigor na data de publicação, ficando revogadas as

disposições em^ contrário.

Regisíre-se, Publique-se, Cumpra-se.

Gabinete do Secretário Municipal de Administração e Planejamento de Buriticupu,

Estado do Maranhão, em 08 de novembro de 2022.

/

Vandedeber Freitas Silva

Secretário 'Municipal de Administração e Planejamento.

Rua Sào Raímunao, 01. Centro. Sunticijpu-M.A.. Cf.;p i--- è'5.393-000 - vCNPJ: 01.612.525/00 ●40
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A Excelentíssima

Sr.(a) Euzílene Gonçalves Lopes da Silva
Secretária Municipal de Desenvolvimento Social, Trabalho e Economia Solidária.

Nesta^

Para ratificação da presente Dispensa de Licitação na forma do caput do Art. 26, e em

conformidade com o Parecer da Assessoria do Município e posterior apreciação, ratificação,
adjudicação e homologação do objeto da Dispensa de Licitação ns 043/2023-SEMDESTES,
conforme Art. 43, inciso VI da Lei Federal N-. 8.666/93 e suas posteriores alterações.

Buriticupu - MA, 26 de abril de 2023.

Assessor Jimàico

'ortarUMl^9/2022
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TERMO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N. 9 043/2023-SEMDESTES

Ratifico 0 presente Termo de Dispensa de Licitação, para a despesa abaixo especificada,
devidamente justificada, com fundamento no art. 24, inciso X da Lei Federal 8.666/93,
e em conformidade com o Parecer Jurídico, acostado aos autos, conforme exigência do
art. 38, inciso VI, do mesmo diploma legal.

OBJETO: Locação de imóvel para Aluguel Social;

PROC. ADM. N.9: 1704001-2023-SEMDESTES

FUNDAMENTAÇÃO: Art. 24, inciso X da Lei Federal 8.666/93;

VALOR: R$ 400,00 (Quatrocentos reais) por mês, totalizando R$

2.400,00 (dois mil e quatrocentos reais) como valor global

do Contrato, cuja duração será de 06(seis) meses, a ser

creditado na Agencia: BANCO DO BRASIL; AG: 3642-0; C
10.982-7

NOME DO CREDOR: DONATO UCHOA PRADO;

CPF N9: 149.018.973-49;

ENDEREÇO CREDOR: Tv. do Comercio, SN, Centro,, CEP: 65.393-000.

ENDEREÇO DO IMÓVEL: TV do Comercio, N9 665, Centro, CEP: 65.393-000.

FINALIDADE DO IMÓVEL: Aluguel Social para o Sr.(a) TANIA SILVA LIMA.

Buriticupu (MA), 27 de abril de 2023.

.'Sihi

Euzilene Gonçalves Lopes da Silva

Secretária Municipai de Desenvolvimento Social,
Trabalho e Economia Solidaria
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CERTIDÃO

CERTIFICO para os devidos fins que se fizerem necessários que foi afixada a

RATIFICAÇÃO DA DISPENSA DE LICITAÇÃO na Modalidade Dispensa de Licitaçã
043/2023-SEMDESTES, datado de 27 de abril de 2023 no Mura de Avisos desta

Prefeitura, nele ficando pelo prazo mínimo de 08 (oito) dias úteis.

A referida dispensa de licitação tem por objeto Locação de Imóvel para aluguel

Social, Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social, Trabalho e Economia Solidária,
Município de Buriticupu /MA.

o ns

Buriticupu - MA, 27 de abril de 2023.

●í

Poi

Euzílene Gonçpives Lopes da Silva
Secretária Municipa(/de Desenvolvimento Social,

Trabalho e Economia Solidaria


